
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Gervino Cláudio Gonçalves 
PL 835/2025 

Trata-se do projeto de lei de autoria do Nobre Edil Ítalo Moreira que “altera a 
Lei Municipal nº 11.027/2014 para ampliar a garantia de atendimento preferencial às 
pessoas idosas nos serviços públicos municipais e instituir a superprioridade para 
maiores de 80 anos”. 

Avançando para o exame jurídico da propositura, observa-se que a inclusão 
expressa de todos os serviços públicos municipais como obrigados ao atendimento 
prioritário é medida que assegura maior dignidade e eficiência. A instituição da 
superprioridade para maiores de 80 anos, por sua vez, está em consonância com o 
entendimento consolidado pela doutrina e pela jurisprudência, tratando-se de um 
instrumento fundamental para o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
administração pública. 

É importante ressaltar, ainda, que a proposição está em harmonia com 
decisões recentes de tribunais superiores. O texto guarda simetria com 
manifestações do Supremo Tribunal Federal, a exemplo do Recurso Extraordinário com 
Agravo nº 1.549.272, e com entendimentos do Superior Tribunal de Justiça, como o 
exarado no Recurso Especial nº 1.708.294, o que reforça a segurança jurídica da 
matéria. 

Pelo exposto, esta Comissão manifesta-se favoravelmente à aprovação 
do projeto, visto que não foram detectados óbices legais ou constitucionais que 
impeçam o seu prosseguimento. Registre-se, por fim, que a deliberação em plenário 
dependerá do quórum de maioria simples, conforme estabelecido no Regimento 
Interno desta Casa de Leis. 

 
S/C, 17 de março de 2026. 

 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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